PRESIDENTE DA REPUBLICA SANCIONA A NOVA
LEI DE LICITACOES DA PUBLICIDADE

Legislacédo proibe o pregdo e exige a escolha por “melhor técnica”

ou “técnica e preco”

O presidente Luiz Inacio Lula da Silva sancionou, hoje, a lei 12.232, que regulamenta
as licitagBes e contratos administrativos para a escolha de agéncias de publicidade em
todas as esferas do poder publico, incluindo a Unido, Estados e Municipios e
abrangendo o Executivo, Legislativo e Judiciario. Entre as normas legais da nova lei,
oriunda de projeto inovador de autoria do deputado José Eduardo Cardozo, estdo a
institucionalizacdo do Conselho Executivo das Normas-Padrdo (Cenp) como 6rgao
certificador de qualidade do setor e o fim dos pregbes e das contratacbes de outras
atividades que ndo sdo diretamente ligadas a publicidade e necessitam, agora, de
licitacdes especificas.

A lei define de forma clara o que é a publicidade e assegura transparéncia nas
licitacbes para a contratacdo das agéncias. “Ela traz ndo s6 seguranca, mas também
transparéncia e cria obstaculos objetivos para as condugfes das licitacdes nessa area.
Nas licitacbes de analise técnica, sempre ha um subjetivismo perigoso. Buscamos
com a proposta tornada lei diferenciar e definir a forma das contratacdes”, sintetiza o
deputado. Ele avalia: “Nos ultimos anos, o mercado publicitario foi abalado por
escandalos envolvendo contratacdes de agéncias de publicidade pelo poder publico.
Por essa razdo, o proprio mercado se empenhou muito e contribuiu para a aprovacao
desta lei. Em qualquer area sempre havera os bons e os maus e a lei ira separar o joio
do trigo, eliminando a possibilidade de exigéncias indevidas por parte de
administradores corruptos”.

Para Caio Barsotti, presidente do Cenp, e Petrdnio Corréa, presidente do Conselho
Consultivo da entidade, € uma boa lei de um tempo em que se deseja transparéncia.
“O mais importante € que ela estabelece que nas licitacbes haja uma subcomissdo
integrada por quem entende de publicidade para julgar as propostas técnicas, com 0s
nomes revelados com dez dias de antecedéncia, podendo qualquer um deles ser
impugnado por qualquer pessoa do povo”, destaca Barsotti. E Corréa acrescenta:
“Vejo com entusiasmo duas inovagbes - a modernizacdo do processo e a

transparéncia”.



O deputado Milton Monti, que acompanhou cada passo da tramitacao do projeto como
presidente da Frente Parlamentar da Comunicagdo Social (FreCom), acredita que se
trata de um marco importante para regulamentar a atuagédo da publicidade no Brasil,
notadamente de 6rgdos publicos. “A Lei das Licitagdes regulamenta a atividade de
forma melhor e também evita que as contratacfes sejam contestadas pelos 6rgdos de
fiscalizacdo, ou seja, d4 maior seguranga juridica para as administracdes publicas
contratarem as agéncias de publicidade e condi¢des para as agéncias de publicidade
trabalharem junto ao setor publico, desde que estejam certificadas como empresas
tecnicamente habilitadas.” E ele arremata: “O Brasil precisava de uma legislacéo que
regulamentasse essa contratacdo, respeitando o bom uso do dinheiro publico. A
norma fortalece o setor, que tem grande peso na economia e na geracao de empregos

no pais”.

Modelo de agéncias completas

A partir deste marco legal, fica definitivamente consagrado o modelo brasileiro de
agéncias completas. Os contratos para 0s servicos publicitarios podem incluir o
planejamento e a execucdo de pesquisas e outros instrumentos de avaliacdo e
geracdo de conhecimento sobre o mercado, o publico-alvo, os meios de divulgacao
nos quais serdo difundidas as pecas e a¢fes publicitarias ou sobre os resultados das
campanhas realizadas, além da producéo e execucédo técnica das pecas e projetos e a
criacdo e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicagao.

O rigor nas licitagbes publicas é uma reivindicagdo antiga do setor e evita a
possibilidade de eventual jogo de cartas marcadas. Formada por sorteio publico e com
1/3 de profissionais que ndo tenham qualquer relacdo com o o6rgédo licitador, a
subcomisséo técnica, instituida pela lei, ajudara na isencao do processo. Para Dalton
Pastore, presidente do Férum Permanente da Industria da Comunicagédo (ForCom) e
presidente do Conselho da Associacéo Brasileira de Agéncias de Publicidade (Abap),
a lei é mais uma demonstracdo de que a publicidade brasileira, além de brilhante, é
digna, tem personalidade forte e sabe lutar pelo seu modelo préprio, mesmo em um
mundo globalizado no qual se tornou rotina a arrogancia da padronizacdo. “Quando
surgiram os escandalos do mensaldo envolvendo algumas agéncias, a Abap foi a CPI
dos Correios, como convidada, e apresentou sugestfes para tornar 0S processos
licitatérios mais protegidos contra possiveis vicios e as execucfes dos contratos entre
anunciantes publicos e suas agéncias mais seguras contra possiveis desvios.”

A medida acaba com a pratica inadmissivel do pregao para a contratacdo de servicos

publicitarios. “A maior contribuicdo que a nova lei trard para o exercicio da atividade



publicitaria, descrita na Lei 4.680/65 que a regulamenta, € a evolu¢do nas boas
praticas das concorréncias publicas que constam dos principios do Cenp, ou seja, a
escolha meritocratica das agéncias com base na ‘melhor técnica’ ou na ‘melhor técnica
e preco’”, avalia Luiz Lara, presidente nacional da Abap. Ricardo Nabhan, presidente
da Federacdo Nacional das Agéncias de Propaganda (Fenapro) ressalta mais um
aspecto relevante: a exigéncia de que os nomes das agéncias participantes ndo sejam
conhecidos no momento do julgamento das propostas técnicas pelos membros das
subcomissdes técnicas. Segundo ele, dessa forma, “ficam assegurados os critérios

técnicos e ainda mais a transparéncia nas licitagfes, evitando irregularidades”.

A relagdo com o cliente

Ottoni Fernandes Junior, secretario-executivo da Secretaria de Comunicac¢do Social
(Secom) da Presidéncia da Republica, comenta que as concorréncias de qualquer
instancia do poder publico possuem agora instrumentos que garantirdo maior
eficiéncia, economia, impessoalidade e controle em todas as etapas do processo
licitatério. “Sem duvida essa € uma conquista muito significativa para todos que
trabalham seriamente com a comunicacdo e publicidade no poder publico e no
mercado. A partir da san¢cdo da lei diminuirdo os riscos de selecdo de empresas

inidbneas que possam distorcer 0s processos licitatérios”, diz.

O secretario também afirma que uma das praticas da Secom adotadas pela nova lei e

de extrema importancia é a ndo identificacdo do proponente no julgamento das
propostas técnicas. “Dessa forma, ninguém é favorecido ou injusticado”. Ottoni ainda
acrescenta que outra acao ja absorvida pela secretaria, que também consta na lei, é a
permissdo de contratacdo de mais de uma agéncia em uma mesma licitacdo sem que
haja a divisdo do objeto contratado. “Isso permite, por exemplo, a realizagdo de
selecdo interna entre as agéncias na disputa dos servicos demandados, melhorando a

qualidade das propostas de solugdo para os problemas de comunicac&o.”

Mercados regionais e qualificacao técnica

Nabhan acredita que o impacto serd positivo para os mercados regionais ja que as
inovacdes legais permitirdo aperfeicoar os processos licitatérios no Brasil, assim como
solucionar eventuais falhas cometidas justamente pela falta de regras apropriadas. “A
auséncia de um tratamento normativo especifico levava a uma interpretacdo
equivocada da Lei das Licitacbes. Nesse sentido, a Fenapro e os Sindicatos das
Agéncias de Propaganda em todo o pais tém um grande trabalho pela frente, que € o
de divulgar a nova legislacdo como forma de orientacdo aos érgdos publicos em sua

aplicacéo.”



Luiz Lara faz um adendo importante: “Ao evoluir extremamente nas praticas das
licitacbes publicas, a lei coloca em condigcbes de igualdade todas as agéncias
regionais para a disputa das contas publicitdrias nas esferas da administracdo
municipal, estadual e federal”.

Para participar das licitagbes publicas, a nova lei exige como pré-requisito, a
certificacdo de qualificacdo técnica das agéncias de publicidade legitimando o Cenp
como instituicdo que avaliza tal status. “A exigéncia de qualificacdo técnica vai
atender, inclusive, ao que ja era previsto na lei geral de licitagBes, a apresentacdo de
documento firmado por pessoa juridica de direito publico ou privado, assegurando a
gualificacdo do participante de licitacdo”, recorda Petrébnio Corréa, do Conselho
Consultivo do Cenp, enquanto Caio Barsotti, que ocupa a Presidéncia do 6érgao,
complementa: “A certificacdo do Cenp, vai assegurar que esta sendo contratada uma
agéncia com estrutura e pessoal técnico qualificado. O trabalho que a entidade
desenvolve h4 mais de dez anos para o setor privado € agora estendido ao setor

publico.”



